
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 223, DE 2014 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 11 da Lei nº 9.504, de 30 
de setembro de 1997, para exigir, na propaganda do 
candidato incurso em situação de inelegibilidade após o 
momento de formalização do registro de sua 
candidatura, a inserção dos dizeres “este candidato foi 
incurso na Lei nº 64/1990 e considerado ficha suja”. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art.11..............................................................................................
.............................................................................................................. 

§ 14. Todas as peças usadas na propaganda eleitoral dos 
candidatos tornados inelegíveis após o momento de formalização do 
registro de sua candidatura, em razão do disposto na Lei 
Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010, que altera a Lei nº 64, 
de 18 de maio de1990, deverão conter, de maneira perceptível para o 
eleitor, os dizeres “este candidato foi incurso na Lei nº 64/1990 e 
considerado ficha suja”.(NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, observado o 
disposto no art. 16 da Constituição Federal. 
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Justificação 

Na redação presente o § 10 do art. 11 da Lei nº 9.504, de 1997, Lei das 
Eleições, ordena auferir as condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade dos 
candidatos no momento da formalização do pedido de registro de suas candidaturas. 
Ressalva, no entanto, a ocorrência de alterações, fáticas ou jurídicas, posteriores ao 
registro, que afastem a inelegibilidade. Ou seja, candidatos que, por alguma razão, 
transitem da situação de inelegíveis para a de elegíveis podem confirmar o registro de sua 
candidatura. Nesse caso, o texto da Lei protege o direito individual do candidato. 

No entanto, a Lei é omissa na previsão da hipótese inversa, a saber o 
candidato que é posto em situação de inelegibilidade após o momento da formalização do 
pedido de registro. Nesse caso, a proteção contra candidaturas que põem em risco o 
princípio da moralidade pública, fundamento da norma que rege a elegibilidade e 
inelegibilidade do cidadão, é sacrificada. 

Nessa eleição de 2010 temos casos que ilustram a gravidade dessa lacuna 
na Lei. Candidatos com sua condenação proferida por órgão judicial colegiado, tornando-
se, consequentemente, inelegível, no entanto, o pedido de registro de sua candidatura 
havia sido formalizado poucos dias antes. A aplicação da Lei produz, nesse caso, uma 
situação esdrúxula: o candidato, embora inelegível, pode concorrer e até vir a ser eleito, 
mas não poderá, desde já, apresentar-se como candidato à reeleição. 

Para minorar os efeitos dessa lacuna legal, a presente proposição exige, dos 
candidatos nessa situação, que esclareçam o eleitor a respeito de sua situação legal. 
Para tanto, todas as peças de sua propaganda, como cartazes, adesivos, panfletos e 
inserções no rádio e na televisão, deverão conter a informação, legível e audível, de sua 
situação de inelegibilidade em decorrência do disposto na Lei da Ficha Limpa. 

Com este projeto de lei, se aprovado e sancionado, cabe a Justiça declarar a 
inidoneidade do candidato, explicitar esta situação, deixando ao eleitor a decisão política 
de votar ou não votar no mesmo. 

Essas as razões por que solicitamos o apoio de nossos pares para o 
presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

 

Senador CRISTOVAM BUARQUE 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997. 

Texto compilado 

Mensagem de veto 

(Vide Decreto nº 7.791, de 2012) 

Estabelece normas para as eleições. 

        O VICE PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

........................................................................................................ 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, Câmara 
Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta por 
cento do número de lugares a preencher. 

        § 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do 
número de partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do 
número de lugares a preencher. 

        § 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 
Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a 
Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; 
havendo coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por 
cento.  

        § 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 
ou coligação deverá reservar o mínimo de trinta por cento e o máximo de setenta por 
cento para candidaturas de cada sexo. 

        § 3o  Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 
ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta 
por cento) para candidaturas de cada sexo. (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 
igualada a um, se igual ou superior. 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 
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        § 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o 
número máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos 
de direção dos partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até 
sessenta dias antes do pleito. 

        Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 
candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as 
eleições. 

        § 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos: 

        I - cópia da ata a que se refere o art. 8º; 

        II - autorização do candidato, por escrito; 

        III - prova de filiação partidária; 

        IV - declaração de bens, assinada pelo candidato; 

        V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 
candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de 
domicílio no prazo previsto no art. 9º; 

        VI - certidão de quitação eleitoral; 

        VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça Eleitoral, 
Federal e Estadual; 

        VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça 
Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

        IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 
Presidente da República.         (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 
elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse. 

        § 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 
diligências.  

        § 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 
candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral nas quarenta e oito horas 
seguintes ao encerramento do prazo previsto no caput deste artigo. 
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        § 4o  Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 
candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo 
de quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça 
Eleitoral.       (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 
deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas 
relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade 
insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a 
questão estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença 
judicial favorável ao interessado.  

        § 6o  A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 
apresentados para os fins do disposto no § 1o.         (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 7o  A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo 
dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da Justiça 
Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, 
em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de 
campanha eleitoral.       (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 8o  Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7o, considerar-se-ão quites 
aqueles que:       (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu 
pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida 
regularmente cumprido;         (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer 
modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente 
com outros candidatos e em razão do mesmo fato.         (Incluído pela Lei nº 12.034, de 
2009) 

        III - o parcelamento das multas eleitorais é direito do cidadão, seja ele eleitor ou 
candidato, e dos partidos políticos, podendo ser parceladas em até 60 (sessenta) meses, 
desde que não ultrapasse o limite de 10% (dez por cento) de sua renda.          (Incluído 
pela Lei nº 12.891, de 2013) 

        § 9o  A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, 
até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa 
eleitoral, a qual embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral.         (Incluído 
pela Lei nº 12.034, de 2009) 
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        § 10.  As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 
aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas 
as alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a 
inelegibilidade.       (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 11.  A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8o deste 
artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal.         (Incluído 
pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 12.  (VETADO)        (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 13.  Fica dispensada a apresentação pelo partido, coligação ou candidato de 
documentos produzidos a partir de informações detidas pela Justiça Eleitoral, entre eles 
os indicados nos incisos III, V e VI do § 1o deste artigo.           (Incluído pela Lei nº 12.891, 
de 2013) 

        Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, além 
de seu nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o 
máximo de três opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome 
abreviado, apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça 
dúvida quanto à sua identidade, não atente contra o pudor e não seja ridículo ou 
irreverente, mencionando em que ordem de preferência deseja registrar-se. 

        § 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá atendendo 
ao seguinte: 

        I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada 
opção de nome, indicada no pedido de registro; 

        II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo 
mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo 
se tenha candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no 
registro, ficando outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo 
nome; 

        III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja identificado 
por um dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, 
observado o disposto na parte final do inciso anterior; 

        IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos dois 
incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem 
a acordo sobre os respectivos nomes a serem usados; 
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        V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará cada 
candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a 
ordem de preferência ali definida. 

        § 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por 
determinada opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor. 

        § 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente com 
nome de candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo 
mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo 
prazo, tenha concorrido em eleição com o nome coincidente. 

        § 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as 
variações de nome deferidas aos candidatos. 

        § 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as 
seguintes relações, para uso na votação e apuração: 

        I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em 
ordem numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem 
escolhida pelo candidato; 

        II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela 
constando o nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em 
ordem alfabética, seguidos da respectiva legenda e número. 

 
-*-*-*- 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 135, DE 4 DE JUNHO DE 2010 

  

Altera a Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, que estabelece, de acordo com 
o § 9o do art. 14 da Constituição Federal, casos de inelegibilidade, prazos de cessação e 
determina outras providências, para incluir hipóteses de inelegibilidade que visam a 
proteger a probidade administrativa e a moralidade no exercício do mandato. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

Art. 1o  Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 
1990, que estabelece, de acordo com o § 9o do art. 14 da Constituição Federal, casos de 
inelegibilidade, prazos de cessação e determina outras providências.  

......................................................... 
-*-*-*- 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 

Mensagem de veto 

(Vide Constituição art14 §9) 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º da Constituição Federal, casos de 
inelegibilidade, prazos de cessação, e determina outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

        Art. 1º São inelegíveis: 

 

-*-*-*- 

 
 
 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 16/7/2014 
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